
22  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
4.493,44

  11.982,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795246
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1628 de 05 e aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/500552.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NoEMia PirES dE SalES, 
mat. 3208885/1, no cargo de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Trabalho e Promoção Social - SEaSTEr, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.993,21 (seis mil, 
novecentos e noventa e três reais e vinte e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base –
Adicional pelo Exercício de função Gratificada de Assessor – DAS-3 – 50%

Vencimento decisão Judicial – 12%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.724,64
1.185,26
206,96

1.545,28
  2.331,07
6.993,21

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795255
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.643 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/108308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da 
lei complementar nº 94/2014; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 70, inciso V, alínea “c” e § 1º, redação original, 
da lei complementar nº 22/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 
191/2022, aridiSSoN rodriGo Vidal dE oliVEira, mat. nº 58360/2, 
no cargo de delegado de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e ses-
senta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Delegacia de Crimes Contra a 
Pessoa da Seccional Urbana da cidade Nova – fG-3 – 20%

adicional de curso de Especialização – 15%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Subtotal
redutor constitucional – art. 37, inciso Xi, cf/88

Total de Proventos

  4.756,36
  4.756,36
  3.329,45
  3.329,45
  3.329,45
 475,64

  3.805,09
  29,21
  713,45

  14.714,68
  39.239,14
  -3.772,92
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795348
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.976 de 22 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/174961.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. art. 2º e anexo i da 
lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, VEra lUcia corrEia 
da rocHa, mat. nº 5058945/2, no cargo de Professor classe ii, nível c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.672,54 
(onze mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   3.962,16
Gratificação Magistério - VPNI   326,66

Gratificação pela Escolaridade – 80%  3.169,73
Gratificação de Titularidade   432,03

adicional por Tempo de Serviço – 50%  3.781,96
Total de Proventos 11.672,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795369
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.030 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/92576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
roBErTo SalES da coSTa, mat. 122297/1, na unção de agente de Sa-
neamento, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795376


